
calçamento e afins individualizados no artigo 2º desta Lei, livres de quais-
quer ônus ou encargos ao município

Parágrafo único. Os referidos débitos tributários municipais são de apro-
ximadamente R$ 643.394,67 (seiscentos e quarenta e três mil trezentos e
noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos) compostos por débitos
de ISSQN e Alienações, levantados em novembro do presente exercício e
serão atualizados ante a execução da obra.

Art. 2º. Os serviços objeto da dação em pagamento consistirão em projeto
estrutural e calçamento do Estádio Municipal Félix B. Castro, parte das cal-
çadas da Avenida São Cristóvão e outros serviços de construção afins de
interesse público municipal, até o limite atualizado do débito.

Parágrafo único. Fica autorizado a execução dos serviços descritos no
caput do artigo em outros locais do município, no caso de impossibilidade
de execução no local previamente determinando ou em razão de conveni-
ência da administração de sua realização em local diverso, a ser definido
pelo Executivo.

Art. 3º. Fica autorizado o adimplemento de todos os débitos tributários
descritos no parágrafo único do artigo 1º que constam em nome da referi-
da empresa.

Art. 4º. Todas as despesas referentes à execução dos serviços ficarão às
expensas da referida empresa.

Art. 5º. A baixa dos débitos tributários que trata a presente lei somente se
efetivará após a execução total dos serviços correspondentes aos débitos,
bem como a renúncia à pretensão formulada em todas e quaisquer ações
em que discutam os débitos objeto da presente dação em pagamento.

Parágrafo único. A presente dação em pagamento importa em confissão
irretratável da dívida e da responsabilidade, com renúncia da pessoa jurí-
dica devedora a qualquer direito a reclamação ou recurso, na seara admi-
nistrativa e judicial.

Art. 6º. Após a baixa da integralidade dos débitos tributários ora transaci-
onados, será expedida a competente Certidão Negativa de Débito.

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, estado de Mato Grosso,
em 27 de janeiro de 2023.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO: sanciono a presente lei, sem emendas.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo com a legis-
lação vigente, com afixação no local de costume, Data Supra.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE REVOGAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna público a REVOGAÇÃO do Pregão 162/2022 para a
SOLUÇÃO DE GED COM LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA
DIGITALIZAÇÃO DE ACERVO DOCUMENTAL, COM FORNECIMENTO
DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E EQUIPAMENTOS NECESSÁ-
RIOS, INCLUINDO CAPTURA COM OCR/ICR, FERRAMENTA DE IN-
TELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA CONVERTER DOCUMENTOS DE DI-
FERENTES FORMATOS DE IMAGEM E PDF UTILIZANDO TECNO-
LOGIA OCR/ICR COM TAXA DE ACERTO SUPERIOR A 95%, AS-

SINATURA DIGITAL, TREINAMENTO NA SOLUÇÃO CONTRATADA,
INFRAESTRUTURA DE ARMAZENAMENTO, BACKUP E PROCESSA-
MENTO DE DADOS NA NUVEM, CONSTRUÍDA UTILIZANDO LINGUA-
GEM DE PROGRAMAÇÃO MODERNA E TOTALMENTE WEB, COM
LAYOUT RESPONSIVO E COMPATÍVEL COM OS PRINCIPAIS NAVE-
GADORES UTILIZADOS ATUALMENTE, ACOMPANHANDO O APLI-
CATIVO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS COMPATÍVEL COM A PLA-
TAFORMA ANDROID E IOS, PARA ATENDER À DIGITALIZAÇÃO DO
ACERVO DOCUMENTAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
VERDE.

Campo Verde, 30 de janeiro de 2023

HÉLIDA B. M. P. HUBNER

Presidente da CPL/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

PORTARIA Nº 25, DE 30 DE JANEIRO DE 2023.

ALTERA A DATA CONCEDIDA PARA GOZO DE LICENÇA ESPECIAL
(PRÊMIO), PREVISTO NA PORTARIA Nº. 285, DE 29 DE NOVEMBRO
DE 2022.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, no uso das atribuições legais conferidas no artigo 148, I, ”c” da Lei
Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a solicitação da servidora autuada sob nº. 442/2023, de
26 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a data concedida para gozo de licença especial (prêmio)
a servidora THIARA DA SILVA NUNES, pelo prazo de três meses, pas-
sando a contar do dia 01/02/2024.

Art. 2° Permanecem inalterados os demais dispositivos da sobredita por-
taria.

Art. 3° Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

Registre-se e publique-se.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio-MT

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2022

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar,
para conhecimento dos interessados, o resultado da TOMADA DE PRE-
ÇOS nº 12/2022, do tipo Menor Preço Global, com o objetivo de selecionar
proposta de empresa especializada para execução de obra de Revitaliza-
ção de Campo de Futebol Society, em atendimento ao Termo de Convênio
nº 1940/2022, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da
SECEL – Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer, com abertura
e julgamento das propostas em 26/01/2023, sendo declarada vencedora
do certame a licitante STARK CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 22.278.
118/0001-19, com valor global de R$ 483.553,70.

O processo foi homologado pelo Prefeito Municipal em 30/01/2023.

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou
pelo e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 30 de janeiro de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Decreto nº 09/2023

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 41/2022

ESPÉCIE: Credenciamento Prestação de Serviços de Motorista de Trans-
porte Escolar

OBJETO: Rescinde o contrato nº 41/2022, amigavelmente a partir de 24/
01/2023.

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO / RESCINDENTE e SEVE-
RINO ALVES DO NASCIMENTO/ RESCINDIDO.

Ligiane A Pazinatto / Fiscal de Contratos

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N° 62/2022.

ESPÉCIE: Prestação de serviços Serviços de jardinagem

OBJETO: Rescinde o Contrato Administrativo de nº 62/2022, de forma
amigavel, apartir de 25.01.2023

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI – Prefeito / RESCINDENTE
e

JOSUEL SOARES DA SILVA CNPJ 40.669.573/0001-27/ RESCINDIDO

Fernando Martins da Silva / Fiscal de Contratos.

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 3º QUADRIMESTRE
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